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SAAE 

O Diretor do SAAE � Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Penedo, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais que he são conferidas pelo art. 18, da Lei l.693/2020, 

RESOLVE: 

PORTARIA N° 07/2024 - SAAE PENEDO. 

Designar o Sr. ALISsON RAPOso DOS SANTOS, Coordenador de Cadastro e 
Emiosåo, do quadro de funcionários do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Penedo, 
matrícula funcional N°175 e, consubstanciada na Portaria n° 25/2020 de 05 de junho de 2020, 

sem prejuízo de suas demais atribuições, realizar a fiscalização do Termo de Contrato de 
Prestaç�o de Serviço N°004/2024, Dispensa de Licitação N°008/2024, Processo Administrativo 

N°2024.250341 10114.ABP.PMP, que tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada 

em Suporte e Manutenção de Computadores. 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. 

CNPJ: 12.542-197/0001-70 

Penedo-AL, 15 de abril de 2024. 

Valmir Lessa Lôbo Santos 

Diretor Geral do SAAE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Pça. Clementino do Monte, s/n - Penedo AL - CEP n° 57200.000 

Tel: (82)3551-2512 / Fax: 3551-3493 
emall: saoepenedo.al@hotmall.conm 
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